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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 710
SESSÃO ORDINÁRIA DE 1/9/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

As hortas comunitárias do município de Botucatu têm como premissa atender à população do bairro em que estão inseridas com oferta de alimentos hortifrúti saudáveis por um preço abaixo do praticado pelo mercado. 

A prefeitura oferece subsídios para que isso aconteça, como a cessão de uso de terreno público para a implantação da horta, bandejas de mudas de hortaliças semanalmente, composto orgânico para adubação, e no caso de algumas hortas mais antigas do município, a água é também subsidiada pela Prefeitura.

Estas hortas atendem demandas dos bairros com a oferta de alimentos de qualidade nutricional a baixo custo, possibilitando segurança alimentar às famílias.

Dentro do total dessas hortas, duas delas são autodenominadas “hortas agroecológicas”, localizadas no Jardim Paraíso (Rua Humberto Milanesi) e no Jardim Itamaraty (Rua Benjamin Figueiredo). A agroecologia é, por definição, uma ciência que estuda e desenvolve formas de agricultura sustentável. Ela se baseia em princípios ecológicos e tem como objetivo produzir alimentos de forma saudável, preservando o meio ambiente e as comunidades rurais.

Apesar do viés ecológico e positivo que esta ciência traz, a vizinhança urbana das hortas em questão não está satisfeita com a condução que estes espaços de produção hortifrúti estão tendo por seus responsáveis. Os vizinhos relatam a presença de muito mato, falta de cuidado, poluição visual, problema com insetos e animais peçonhentos, bem como relatos de pessoas fazendo uso de substâncias ilícitas nos espaços, devido ao mato. Relatam também que estas hortas não oferecem alimentos para venda, não produzem verduras e legumes para venda in loco.

Sabendo que em nosso município temos a lei nº 5849/2016, que criou o programa “Horta Comunitária”, com o intuito de atender famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade e risco social, oportunizando a complementação da renda familiar com a comercialização dos produtos, bem como proporciona oportunidade de trabalho para aqueles que se encontram em situação de desemprego, contribuindo assim, para a melhoria da qualidade de vida e que as citadas hortas não atendem ao disposto na lei, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e ao Secretário de Agricultura JÚLIO CESAR DE OLIVEIRA, que estas hortas mudem de endereço pois bairros residenciais não parecem ser o local adequado para a instalação de hortas agroecológicas.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1 de setembro de 2025.
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